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investigadora auxiliar — nomeada definitivamente na mesma cate-
goria (investigadora auxiliar) da carreira de investigação científica,
do QPCIH, nos termos dos artigos 38.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 124/99, de 20 de Abril, considerando-se exonerada do actual
lugar a partir da data da aceitação do novo lugar. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Janeiro de 2006. — O Director dos Serviços de Apoio, João
Manuel Figueiredo de Passos Ramos, capitão-de-fragata.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral da Saúde

Hospital do Professor Doutor Fernando Fonseca

Aviso n.o 1156/2006 (2.a série). — Devidamente homologada por
despacho da comissão executiva do Hospital do Professor Doutor
Fernando Fonseca de 18 de Janeiro de 2006 e após cumprimento
do disposto nos n.os 66 e 66.1 da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março,
faz-se pública a lista de classificação final dos concursos internos con-
dicionados de provimento na categoria de chefe de serviço e res-
pectivas especialidades, aberto pelo aviso n.o 7594/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 163, de 25 de Agosto
de 2005:

Pediatria:

Dr.a Maria Graciete Nunes Rodrigues dos Santos Bragança —
17,8 valores.

Dr.a Helena Isabel de Seabra Nunes de Almeida — 18 valores.

Do despacho de homologação cabe recurso, a interpor no prazo
de 10 dias úteis, nos termos do n.o 67 da Portaria n.o 177/97, de
11 de Março.

19 de Janeiro de 2006. — O Secretário-Geral, Vasco Antunes Pereira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.

Despacho (extracto) n.o 2451/2006 (2.a série). — Por despacho
de 10 de Janeiro de 2006 do presidente do Instituto de Investigação
Científica Tropical, I. P.:

Maria da Conceição Monteiro Angélico Morais e Andreia dos Santos
Antunes, assistentes administrativos do quadro de pessoal do Ins-
tituto de Investigação Científica Tropical, I. P. — nomeadas defi-
nitivamente assistentes administrativos principais do mesmo quadro
de pessoal e Instituto, ficando exoneradas do lugar anterior na
data da aceitação da nomeação.

10 de Janeiro de 2006. — O Vice-Presidente, António José Lopes
de Melo.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 2452/2006 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto na alínea i) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, dou por finda, a seu pedido, a comissão de serviço
do engenheiro José Manuel Correia Costa no cargo de vogal da direc-
ção da Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, cargo para que
fora nomeado pelo despacho n.o 7421/2003, de 28 de Março, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 90, de 16 de Abril de 2003.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 16 de
Dezembro de 2005.

16 de Novembro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 2453/2006 (2.a série). — Considerando que, na
sua peregrinação pelo mundo, Agostinho da Silva, foi professor, peda-
gogo, ensaísta, poeta, filósofo e homem comum, sendo o tema central
da sua obra a cultura da língua portuguesa no Brasil e restantes países
lusófonos;

Considerando que se assinala em 2006 o 1.o Centenário do Nas-
cimento de Agostinho da Silva, devendo este evento ser comemorado
evocando a memória e a obra do Professor, conforme acordado pelos
Ministros da Cultura do Brasil e de Portugal, reunidos na cidade
do Rio de Janeiro em 9 e em 10 de Abril de 2003, e corroborado
ao mais alto nível na VIII Cimeira Luso-Brasileira realizada no Porto
em 13 de Outubro de 2005;

Considerando que, por despacho da Ministra da Cultura de 7 de
Maio de 2004, foi designado o Prof. Doutor Paulo Alexandre Esteves
Borges, na qualidade de presidente da Associação Agostinho da Silva,
para integrar, como membro português, a Comissão Mista Luso-Bra-
sileira, encarregue de elaborar e coordenar o programa das cele-
brações;

Considerando a vontade do Ministério da Cultura em se associar
a um conjunto de iniciativas que visam assinalar a efeméride:

Determino:
1 — É constituída a comissão coordenadora das celebrações do cen-

tenário do nascimento de Agostinho da Silva, presidida pelo Prof.
Doutor Paulo Borges, com os seguintes membros:

Doutor Renato Manuel Laia Epifânio;
Dr. Manuel Pina;
Dr. Rui Guilherme Lopo;
Mestre Ricardo Nuno de Jesus Ventura.

2 — Cabe à comissão coordenadora elaborar, desenvolver e exe-
cutar o Programa das Comemorações do Centenário.

3 — O Gabinete das Relações Culturais Internacionais prestará,
no âmbito das suas atribuições, o apoio técnico necessário à elaboração
e execução do referido Programa das Comemorações.

4 — Ao Gabinete das Relações Culturais Internacionais competirá
ainda, no limite do seu plano de actividades para 2006 e do orçamento
que lhe será adstrito, financiar parcialmente a realização de eventos
que integram o Programa.

9 de Janeiro de 2006. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 1157/2006 (2.a série):

Maria Júlia Matos Francisco, assistente administrativa especialista do
quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Cul-
tura — desligada do serviço, ficando a aguardar aposentação, com
efeitos a 12 de Janeiro de 2006.

16 de Janeiro de 2006. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Biblioteca Nacional

Despacho n.o 2454/2006 (2.a série). — Nos termos e para os
efeitos do disposto no artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15
de Julho, designo para exercerem funções de secretariado Maria Luísa
dos Santos Pires Gonçalves, chefe de secção, e Célia Maria da Costa
Paiva, técnica principal, ambas do quadro de pessoal da Biblioteca
Nacional, a partir da data do presente despacho.

29 de Outubro de 2005. — O Director, Jorge Couto.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 603/2005/T. Const. — Processo n.o 182/2005. —
Acordam, na 3.a Secção, do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos, vindos do Tribunal Judi-
cial da Comarca de Braga, Joaquim Ferreira Vaz da Silva, ora recor-
rente, foi acusado, pelo Ministério Público, da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão — previsto e punido nos termos
do artigo 11.o, n.o 1, alínea a), do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de
Dezembro, com referência aos artigos 313.o e 314.o, alíneas a) e c),
do Código Penal de 1982, na versão originária, a que correspondia
uma pena de prisão de 1 a 10 anos —, o qual se teria consumado,
segundo a acusação, em 28 de Fevereiro de 1994. Entretanto, por
despacho de 30 de Outubro de 1995, a fl. 54, o arguido foi declarado
contumaz.
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2 — Por despacho de 7 de Dezembro de 2004, a fls. 137 e seguintes,
foi indeferido o requerimento, apresentado pelo arguido, no sentido
de ser declarado extinto, por prescrição, o procedimento criminal,
afirmando-se, para o que agora releva, o seguinte:

«No caso em apreço, o arguido, no seu requerimento, sustenta
que a declaração de contumácia, no Código Penal de 1982 que é
a legislação aplicável, não integra uma causa de suspensão da
prescrição.

Sucede, porém, que no Acórdão, de fixação de jurisprudência,
n.o 10/2000, já supra-referido, reconheceu-se que a declaração de con-
tumácia do arguido implica a suspensão do procedimento criminal
no domínio de vigência do Código Penal de 1982 e do Código de
Processo Penal de 1987.

Assim, decidiu-se neste acórdão, com pertinência para o que ora
se decide, que “ao preceituar-se no n.o 1 do artigo 119.o ‘para além
dos casos especialmente previstos na lei’ não se pode deixar de con-
siderar abrangidos quer aqueles casos que de momento já se encon-
trem previstos em leis quer aqueles que, de futuro, venham a ser
consagrados em diplomas legais. Na verdade, nada impede que, desde
logo, se preveja a possibilidade de, em normas avulsas ou não, se
venha a consagrar situações que determinem suspensão da prescrição
do procedimento criminal. [ . . . ] Dizendo o artigo 336.o do Código
de Processo Penal que a declaração de contumácia implica a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação do arguido,
só poderá querer ter tido em vista aquela suspensão relacionada com
a prescrição do procedimento criminal. O efeito visado coincide com
o previsto no artigo 119.o, n.o 3: desde o momento de declaração
da contumácia até àquele em que caduca — n.o 3 do artigo 336.o —
a prescrição não corre”.

Quer isto dizer que o facto de ser desconhecido à data da entrada
em vigor do Código Penal de 1982 o instituto da contumácia, tal cir-
cunstância por si só não legitima a orientação de que o n.o 1 do artigo 119.o
não se podia referir ao mesmo.

É esta, aliás, a solução mais consentânea com a interpretação do
legislador, que no Código Penal de 1995 veio consagrar na alínea c)
do n.o 1 do artigo 120.o que no caso de vigorar declaração de con-
tumácia tal pressupõe a suspensão da prescrição em curso.

Pelo exposto, conclui-se que, no caso vertente, a declaração de
contumácia do arguido (de fl. 54 a fl. 55) suspendeu a verificação
da prescrição, pelo que, se indefere tal fundamento, invocado pelo
arguido, como causa de extinção do procedimento criminal.»

3 — Inconformado, veio o ora recorrente, afirmando renunciar «ao
direito de interpor recurso ordinário», recorrer para o Tribunal Cons-
titucional, «ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1, n.o 2 e n.o 4
do artigo 70.o da Lei n.o 28782, de 15 de Novembro», para apreciação
da inconstitucionalidade:

«Material das normas contidas nos artigos 335.o e 337.o do Código
de Processo Penal de 1987, conjugadas com o n.o 1 do artigo 119.o
do Código Penal de 1982 (versão originária) na interpretação adoptada
segundo a qual a declaração de contumácia constitui causa de sus-
pensão da prescrição do procedimento criminal, por violação dos prin-
cípios da legalidade e tipicidade consagrados nos n.os 1 e 3 do
artigo 29.o da CRP e dos princípios do poder punitivo do Estado
baseado em critérios objectivos e protecção dos arguidos contra abusos
processuais, consagrados no n.o 4 do artigo 20.o, n.o 1 do artigo 27.o
e n.o 1 do artigo 30.o da CRP;

Orgânica da norma contida no artigo 336.o (actualmente arti-
gos 335.o e 337.o) do Código de Processo Penal aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 78/87, de 17 de Fevereiro, no uso da autorização conferida
pela Lei n.o 43/86, de 26 de Setembro, por violação do n.o 2 do
artigo 112.o e da alínea c) do n.o 1 e n.o 2 do artigo 165.o da CRP.»

4 — Notificado para o efeito, o recorrente apresentou as respectivas
alegações, que concluiu da seguinte forma:

«1 — Os artigos 335.o e 337.o do Código de Processo Penal de
1987 na redacção da Lei n.o 59/98, de 25 de Agosto, e artigo 336.o
na versão originária do mesmo diploma, conjugadas com o n.o 1 do
artigo 119.o do Código Penal de 1982 (versão originária), na inter-
pretação que lhes é dada pelo tribunal recorrido, segundo a qual
a declaração de contumácia constitui causa de suspensão do pro-
cedimento criminal, viola o disposto no n.o 4 do artigo 20.o, no n.o 1
do artigo 27.o, no n.o 1 do artigo 30.o, no n.o 2 do artigo 112.o e
na alínea c) dos n.os 1 e 2 do artigo 165.o da Constituição da República
Portuguesa,

2 — E estão, por isso, feridos de inconstitucionalidade material e
orgânica.

3 — O que deve ser declarado por este Tribunal Constitucional.
4 — Ao aplicar as normas deles constantes, o douto despacho do

Tribunal Judicial da Comarca de Braga violou o disposto no
artigo 204.o da lei fundamental.»

5 — O Ministério Público, por seu turno, formulou as seguintes
conclusões:

«1 — A causa de suspensão da prescrição do procedimento criminal
não foram definidas no Código Penal de 1982, de forma taxativa
e fechada, admitindo-se a existência de outras especialmente previstas
na lei.

2 — Entre estas, encontra-se a declaração de contumácia estabe-
lecida inicialmente no artigo 336.o do Código de Processo Penal de
1987, implicando a suspensão dos termos ulteriores do processo e
que viria a ser expressamente consagrada, a partir da reforma do
Código Penal de 1995, no seu artigo 120.o, n.o 1, alínea c).

3 — A suspensão dos termos ulteriores do processo não compor-
tando qualquer ambiguidade, abrange necessariamente a suspensão
do prazo prescricional em curso, sob pena de deixar de ter sentido
o regime de contumácia consagrado a partir de 1987 e sem que isso
implique violação de normas ou princípios constitucionais.

4 — A existência legal de uma causa suspensiva do prazo de pres-
crição verificada em data posterior à prática do facto criminoso mas
aplicada a processo pendente não merece a censura constitucional,
mesmo na dimensão da exigência da não retroactividade in pejus.

5 — Atenta a natureza instrumental do recurso de constituciona-
lidade, não é de conhecer a invocada inconstitucionalidade orgânica,
uma vez que qualquer que fosse o sentido da decisão, nenhum efeito
útil teria na decisão da questão de mérito relativa à prescrição do
procedimento criminal, sendo que a declaração de contumácia ocorreu
já na vigência da reforma de 1995, que a consagrou expressamente
como causa suspensiva do prazo de prescrição, na alínea c) do n.o 1
do artigo 120.o do Código Penal.

6 — Termos em que não deverá proceder o presente recurso.»

6 — Admitindo-se, porém, como plausível que o Tribunal Cons-
titucional viesse a não tomar conhecimento do objecto do recurso,
foi, pela relatora, proferido o seguinte despacho:

«1 — [. . .], afirmando renunciar ‘ao direito de interpor recurso ordi-
nário’, veio recorrer para o Tribunal Constitucional, ‘ao abrigo do
disposto na alínea b) do n.o 1, n.o 2 e n.o 4 do artigo 70.o da Lei
n.o 28 782, de 15 de Novembro’, para apreciação da inconstitu-
cionalidade:

‘Material das normas contidas nos artigos 335.o e 337.o do Código
de Processo Penal de 1987, conjugadas com o n.o 1 do artigo 119.o
do Código Penal de 1982 (versão originária) na interpretação adoptada
segundo a qual a declaração de contumácia constitui causa de sus-
pensão da prescrição do procedimento criminal, por violação dos prin-
cípios da legalidade e tipicidade consagrados nos n.os 1 e 3 do
artigo 29.o da CRP e dos princípios do poder punitivo do Estado
baseado em critérios objectivos e protecção dos arguidos contra abusos
processuais, consagrados no n.o 4 do artigo 20.o, n.o 1 do artigo 27.o
e n.o 1 do artigo 30.o da CRP;

Orgânica da norma contida no artigo 336.o (actualmente arti-
gos 335.o e 337.o) do Código de Processo Penal aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 78/87, de 17 de Fevereiro, no uso da autorização conferida
pela Lei n.o 43/86, de 26 de Setembro, por violação do n.o 2 do
artigo 112.o e da alínea c) do n.o 1 e n.o 2 do artigo 165.o da CRP.’

2 — Como resulta da leitura do requerimento de interposição de
recurso, das alegações apresentadas no Tribunal Constitucional e do
requerimento a fl. 133, o recorrente refere inconstitucionalidade que
invoca aos ‘artigos 335.o e 337.o do Código de Processo Penal de 1987
na redacção da Lei n.o 59/98, de 25 de Agosto, e artigo 336.o na versão
originária do mesmo diploma, conjugadas com o n.o 1 do artigo 119.o
do Código Penal de 1982 (versão originária)’.

É, porém, plausível que o Tribunal Constitucional apenas possa
considerar objecto do presente recurso a questão de constituciona-
lidade que lhe é colocada enquanto se refere somente às normas
dos artigos 119.o, n.o 1, do Código Penal de 1982 e do artigo 336.o,
n.o 1, da versão originária do Código de Processo Penal de 1987,
já que foram estes os preceitos aplicados na decisão recorrida
(artigo 79.o-C da Lei n.o 28/82).

3 — Para além disso, verifica-se que o recorrente suscita duas ques-
tões de inconstitucionalidade, relativamente às normas conjugadas
do n.o 1 do artigo 119.o do Código Penal de 1982, na versão originária,
e do n.o 1 do artigo 336.o do Código de Processo Penal, também
na versão originária do mesmo diploma, na interpretação segundo
a qual a declaração de contumácia constitui causa de suspensão do
procedimento criminal.

Acusa as referidas normas, em primeiro lugar, de inconstitucio-
nalidade material, por violação do disposto nos artigos 29.o, n.os 1
e 3 , e 20.o, n.o 4, 27.o, n.o 1, e 30.o, n.o 1, da Constituição; e, em
segundo lugar, de inconstitucionalidade orgânica, por violação do dis-
posto nos artigos 112.o, n.o 2, e 165.o, n.o 1, alínea c), e n.o 2, da
Constituição.

No primeiro caso, o que estaria em causa, segundo o recorrente,
seriam os ‘princípios da legalidade e da tipicidade na sua exigência
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de proibição de retroactividade in pejus’ e ‘dos princípios do poder
punitivo do Estado baseado em critérios objectivos e protecção dos
arguidos contra abusos processuais, consagrados no n.o 4 do artigo 20.o,
n.o 1 do artigo 27.o e n.o 1 do artigo 30.o da lei fundamental’.

No segundo caso, o que o recorrente questiona é a circunstância
de, ao interpretar-se, como alegadamente faz a decisão recorrida,
o artigo 336.o, n.o 1, do Código de Processo Penal de 1987, na versão
originária, nos termos do qual a declaração de contumácia ‘implica
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou à detenção do arguido’, como implicando também a suspensão
da prescrição, por se tratar de um dos ‘casos especialmente previstos
na lei’ a que se refere o citado artigo 119.o, n.o 1, do Código Penal,
na versão originária, se estar a atribuir àquele artigo 336.o, n.o 1,
‘uma dimensão normativa que não se encontra compreendida na Lei,
de autorização legislativa, n.o 43/86, de 26 de Setembro’.

4 — Nos Acórdãos n.os 331/2003 (Diário da República, 2.a série,
de 17 de Outubro de 2003) e 336/2003, desta mesma 3.a Secção,
o Tribunal Constitucional pronunciou-se no sentido de não poder
conhecer de recursos cujo objecto era uma questão semelhante à
que agora está em apreciação.

Recorrendo ao primeiro dos acórdãos, estava em causa o ‘complexo
normativo constituído pelos artigos 335.o e 337.o, estes da versão ori-
ginária do Código de Processo Penal aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 78/87, de 17 de Fevereiro, e 120.o, n.o 1, alínea d), este da versão
originária do Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei n.o 400/82,
na interpretação de harmonia com a qual a declaração de contumácia
pode ser equiparada à marcação do dia para o julgamento em processo
de ausentes’. Entendeu-se, então, não se tratar de uma questão nor-
mativa, susceptível de ser apreciada pelo Tribunal Constitucional.

Admite-se, nos mesmos termos, a hipótese de decidir não conhecer
da questão da inconstitucionalidade material agora colocada.

7 — Finalmente, o recorrente aponta, ainda, a inconstitucionalidade
orgânica da norma do n.o 1 do artigo 336.o do Código de Processo
Penal. Tendo em conta os termos em que a questão é colocada pelo
recorrente, considera-se plausível que venha a entender-se que se
verifica a mesma dificuldade apontada para o conhecimento da incons-
titucionalidade material.

8 — Nestes termos, convidam-se as partes a pronunciar-se sobre
a eventualidade de se não conhecer do objecto do recurso, pelo menos
parcialmente, de acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 704.o do
Código de Processo Civil (aplicável por força do artigo 69.o da Lei
n.o 28/82).»

7 — O Ministério Público veio então reiterar o que afirmara nas
contra-alegações, «no sentido do não conhecimento da invocada
inconstitucionalidade orgânica e da não procedência do recurso rela-
tivamente à inconstitucionalidade material». Acrescentou, todavia,
que «a seguir-se [. . . ] um entendimento semelhante ao que foi obtido
na jurisprudência citada do Tribunal Constitucional, admite-se como
plausível o não conhecimento do objecto do recurso, nos termos que
foram expostos».

8 — O recorrente, por seu turno, veio sustentar o conhecimento
do recurso, objectando que «no caso em apreço não se pretende
a verificação da concreta constitucionalidade da decisão judicial, mas
sim a das normas jurídicas contidas nos artigos 119.o, n.o 1, do Código
Penal de 1982 e do artigo 336.o, n.o 1, da versão originária do Código
de Processo Penal de 1987, na interpretação e com o sentido e alcance
que o Tribunal ‘a quo’ lhes atribuiu».

9 — Tendo havido mudança de relator por vencimento, cumpre
formular a decisão do Tribunal Constitucional.

II — Fundamentação. — 10 — Como resulta da leitura do reque-
rimento de interposição de recurso, das alegações apresentadas no
Tribunal Constitucional e do requerimento a fl. 133, o recorrente
refere a inconstitucionalidade que invoca aos «artigos 335.o e 337.o
do Código de Processo Penal de 1987 na redacção da Lei n.o 59/98,
de 25 de Agosto, e artigo 336.o na versão originária do mesmo diploma,
conjugadas com o n.o 1 do artigo 119.o do Código Penal de 1982
(versão originária)». Acontece, porém, que decisão recorrida aplicou
apenas as normas constantes dos artigos 119.o, n.o 1, do Código Penal
de 1982 e 336.o, n.o 1, da versão originária do Código de Processo
Penal de 1987.

Assim sendo, independentemente da questão de saber se deveria
ou não ter sido aplicada a norma do artigo 120.o, n.o 1, alínea c),
do Código Penal, na redacção decorrente da reforma de 1995, como
sustenta o Ministério Público, tendo em conta a data da declaração
de contumácia, o facto é que, tendo a decisão recorrida indeferido
o requerimento de extinção do procedimento criminal, por prescrição,
à luz do disposto no artigo 119.o, n.o 1, do Código Penal de 1982,
na versão originária, o Tribunal Constitucional apenas pode considerar
objecto do presente recurso as questões de constitucionalidade que
lhe são colocadas enquanto se referem somente às normas dos arti-
gos 119.o, n.o 1, do Código Penal de 1982 e 336.o, n.o 1, da versão
originária do Código de Processo Penal de 1987.

11 — Admitido o recurso, definido o seu objecto e não obstante
ter sido determinada a produção de alegações, cumpre, porém, antes
de mais, na sequência do parecer emitido pela relatora inicial e das
respostas do recorrente e do Ministério Público, decidir se dele se
pode conhecer.

O recorrente suscita duas questões de inconstitucionalidade, rela-
tivamente às normas supracitadas, na interpretação segundo a qual
a declaração de contumácia constitui causa de suspensão do proce-
dimento criminal. Acusa as referidas normas, em primeiro lugar, de
inconstitucionalidade material, por violação dos «princípios da lega-
lidade e da tipicidade na sua exigência de proibição de retroactividade
in pejus» e «dos princípios do poder punitivo do Estado baseado
em critérios objectivos e protecção dos arguidos contra abusos pro-
cessuais», consagrados nos artigos 29.o, n.os 1 e 3 , e 20.o, n.o 4, 27.o,
n.o 1, e 30.o, n.o 1, da Constituição, e, em segundo lugar, de incons-
titucionalidade orgânica, por violação do disposto nos artigos 112.o,
n.o 2, e 165.o, n.o 1, alínea c), e n.o 2, da Constituição, questionando
a circunstância, de ao interpretar-se, como alegadamente o faz a deci-
são recorrida, o citado artigo 336.o, n.o 1, nos termos do qual a decla-
ração de contumácia «implica a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou à detenção do arguido», como impli-
cando também a suspensão da prescrição, por se tratar de um dos
«casos especialmente previstos na lei» a que se refere o citado
artigo 119.o, n.o 1, do Código Penal, na versão originária, se estar
a atribuir àquele artigo 336.o, n.o 1, «uma dimensão normativa que
não se encontra compreendida na Lei, de autorização legislativa,
n.o 43/86, de 26 de Setembro».

Vejamos.
11.1 — Questão semelhante à que agora está em análise, no que

se refere à inconstitucionalidade material, foi apreciada nos Acórdãos
n.os 331/2003 (Diário da República, 2.a série, de 17 de Outubro de
2003) e 336/2003 (disponível na página na Internet do Tribunal, em
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos), desta mesma
3.a Secção, nos quais o Tribunal Constitucional se pronunciou no
sentido de não poder conhecer de recursos. Fundamentou-se assim,
neste último, a decisão:

«[Parecer do relator]:

“[. . . ]
2 — Na verdade, entende-se que não é questão de inconstitucio-

nalidade normativa, susceptível de ser apreciada pelo Tribunal Cons-
titucional, a que se refere à forma ou ao modo como o direito ordinário
é interpretado, isto é, a um processo interpretativo que, por não ter
respeitado os limites da interpretação da lei criminal ou fiscal, decor-
rentes do princípio da legalidade, constante dos n.os 1 e 3 do artigo 29.o
da Constituição, conduz a uma aplicação analógica ou extensiva de
determinados preceitos, ultrapassando o campo semântico dos con-
ceitos jurídicos empregues pelo legislador. Esse entendimento teve
expressão no Acórdão n.o 674/99 (publicado na 2.a série do Diário
da República de 25 de Fevereiro de 2000) e em jurisprudência maio-
ritária posteriormente reafirmada, que aqui se acolhe integralmente,
por manter inteira validade.

Escreveu-se, a este propósito, no referido acórdão:

‘[ . . . ]
Com efeito, o recorrente não questiona que o conteúdo da norma,

com a interpretação adoptada, seja compatível com o texto cons-
titucional — nomeadamente, não questiona que a norma em causa
pudesse proceder, por opção expressa do legislador, à referida incri-
minação quando ocorresse apenas reserva mental de incumprimento.
O que vem questionado pelo recorrente nos presentes autos é tão-só
que o julgador possa alcançar esse mesmo conteúdo normativo através
de um processo interpretativo, já que, ao fazê-lo através de uma forma
desrespeitadora dos limites fixados à interpretação da lei criminal,
viola necessariamente o princípio da legalidade penal. Ou seja, não
se questiona que o comportamento do recorrente possa ser objecto
de uma incriminação, apenas se questiona se ele preenche efecti-
vamente o tipo legal do crime de burla.

Conclui-se, assim, inequivocamente, que o que vem impugnado pelo
recorrente não é a norma, em si mesma considerada, mas antes, a
decisão judicial que a aplicou, por via de um processo interpretativo
constitucionalmente proibido.

Ora, tal questão — por não respeitar a uma inconstitucionalidade
normativa, mas antes a uma inconstitucionalidade da própria decisão
judicial — excede os poderes de cognição do Tribunal Constitucional,
uma vez que, entre nós, não se encontra consagrado o denominado
recurso de amparo, designadamente na modalidade do amparo contra
decisões jurisdicionais directamente violadoras da Constituição.

De todo o modo, mesmo que se entendesse que este Tribunal
ainda era competente para conhecer das questões de inconstitucio-
nalidade resultantes do facto de se ter procedido a uma constitu-
cionalmente vedada integração analógica ou a uma operação equi-
valente, designadamente a uma interpretação baseada em raciocínios
analógicos (cf. declaração de voto do conselheiro Sousa e Brito ao
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citado Acórdão n.o 634/94, bem como o já mencionado Acórdão
n.o 205/99), o que sempre se terá por excluído é que o Tribunal
Constitucional possa sindicar eventuais interpretações tidas por erró-
neas, efectuadas pelos tribunais comuns, com fundamento em violação
do princípio da legalidade.

Aliás, se assim não fosse, o Tribunal Constitucional passaria a con-
trolar, em todos os casos, a interpretação judicial das normas penais
(ou fiscais), já que a todas as interpretações consideradas erróneas
pelos recorrentes poderia ser assacada a violação do princípio da
legalidade em matéria penal (ou fiscal). E, em boa verdade, por iden-
tidade lógica de raciocínio, o Tribunal Constitucional, por um ínvio
caminho, teria de se confrontar com a necessidade de sindicar toda
a actividade interpretativa das leis a que necessariamente se dedicam
os tribunais — designadamente os tribunais supremos de cada uma
das respectivas ordens —, uma vez que seria sempre possível atacar
uma norma legislativa, quando interpretada de forma a exceder o
seu sentido natural (e qual é ele, em cada caso concreto?), com base
em violação do princípio da separação de poderes, porque mero pro-
duto de criação judicial, em contradição com a vontade real do legis-
lador; e, outrossim, sempre que uma tal interpretação atingisse norma
sobre matéria da competência legislativa reservada da Assembleia
da República, ainda se poderia detectar cumulativamente, nessa
mesma ordem de ideias, a existência de uma inconstitucionalidade
orgânica.

Ora, um tal entendimento — alargando de tal forma o âmbito de
competência do Tribunal Constitucional — deve ser repudiado, por-
que conflituaria com o sistema de fiscalização da constitucionalidade,
tal como se encontra desenhado na lei fundamental, dado que esva-
ziaria praticamente de conteúdo a restrição dos recursos de cons-
titucionalidade ao conhecimento das questões de inconstitucionali-
dade normativa.

[ . . . ]’

3 — Esta jurisprudência foi produzida no âmbito de um recurso
de fiscalização concreta de inconstitucionalidade fundamentado na
alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82, em que a decisão
recorrida aplicou uma ‘norma cuja inconstitucionalidade haja sido
suscitada durante o processo’. Ela é, todavia, inteiramente transponível
para o caso dos autos, em que, ao invés, nos encontrarmos face a
uma situação de ‘recus[a] de aplicação de qualquer norma, com fun-
damento em inconstitucionalidade’ e, consequentemente, no âmbito
de um recurso de fiscalização concreta de inconstitucionalidade fun-
damentado na alínea a) do n.o 1 do artigo 70.o da mesma lei. Na
verdade, não deixaria de constituir uma situação anómala se o Tribunal
considerasse que uma determinada questão não é de inconstitucio-
nalidade normativa, susceptível de ser apreciada pelo Tribunal Cons-
titucional, se suscitada no âmbito de um recurso de fiscalização con-
creta de inconstitucionalidade fundado na referida alínea b) do n.o 1
do artigo 70.o da Lei n.o 28/82, mas já assim não entendesse se da
alínea a) se tratasse.

Ora, na verdade e em rigor, o que a decisão recorrida considerou
violador da Constituição foi o facto de uma determinada interpretação
das normas constantes dos artigos 335.o e 337.o do Código de Processo
Penal (versão de 1987), conjugadas com a da alínea d) do n.o 1 do
artigo 120.o do Código Penal (versão de 1982), já tentada nos tribunais,
ter sido obtida através de um processo interpretativo ‘extensivo’ ou
‘analógico’, do qual resultou, a final, um entendimento que extravasa
o campo semântico dos conceitos utilizados pelo legislador, o que
conflituaria com o princípio da legalidade consagrado nos n.os 1 e
3 do artigo 29.o da Constituição. A ser assim, verifica-se que, na
decisão recorrida, o que é confrontado com a Constituição não é
o resultado normativo obtido, mas sim o referido processo interpre-
tativo, que terá conduzido alguns tribunais àquela interpretação. Mas
então haverá que concluir que, também neste caso, não estaremos
perante uma questão de inconstitucionalidade normativa.”

[. . . ]
Essencialmente, e como resulta do parecer do relator, a decisão

em crise considerou ofensiva da lei fundamental determinada inter-
pretação das normas ínsitas nos artigos 335.o e 337.o do Código de
Processo Penal (versão citada naquele mesmo despacho), em con-
jugação com o artigo 120.o, n.o 1, alínea d), do Código Penal aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 400/82 (interpretação essa que teria sido tentada
por alguns tribunais), já que a mesma teria sido alcançada por meio
de um processo que conduziria a uma aplicação ‘extensiva’, ‘analógica’
ou ‘actualista’ que, por força do princípio da legalidade penal, ultra-
passava o campo semântico dos conceitos que o legislador utilizou
ao redigir aqueles preceitos.

Mas, se isto é assim, então há que concluir que é o próprio processo
interpretativo que porventura teria sido levado a efeito pelas decisões
dos tribunais que ‘tentaram’ a dita interpretação que é o questionado
pelo despacho ora recorrido. E, neste contexto, nenhuma diferença
se depara relativamente aos casos em que este Tribunal (embora
não unanimemente) tem considerado como não podendo constituir

uma questão de inconstitucionalidade normativa sobre a qual possam
recair os seus poderes cognitivos e que têm tradução no já citado
Acórdão n.o 674/99. É que, como se reafirma, não cabe no âmbito
do controlo normativo cometido ao Tribunal Constitucional a veri-
ficação da ocorrência de uma alegada interpretação, seja ela ‘criativa’
ou ‘extensiva’, de uma norma penal, em invocada colisão com os
princípios da legalidade e da tipicidade.»

Esta jurisprudência é integralmente transponível para os presentes
autos, pelo que, reiterando-a, haverá que concluir pela impossibilidade
de conhecimento do recurso, a isso não obstando o facto de o recor-
rente alegar ainda, sem que, todavia, fundamente minimamente tal
alegação, a violação dos «princípios do poder punitivo do Estado
baseado em critérios objectivos e protecção dos arguidos contra abusos
processuais, consagrados no n.o 4 do artigo 20.o, n.o 1 do artigo 27.o
e n.o 1 do artigo 30.o da CRP», limitando-se apenas a acrescentá-la
à acusação de violação dos princípios da legalidade e da tipicidade.

11.2 — O recorrente invoca, ainda, a inconstitucionalidade orgânica
da norma do n.o 1 do artigo 336.o do Código de Processo Penal
por considerar que, ao fazer-se a interpretação constante da decisão
recorrida, se está a atribuir àquele artigo 336.o, n.o 1, «uma dimensão
normativa que não se encontra compreendida na Lei, de autorização
legislativa, n.o 43/86, de 26 de Setembro». Constata-se, porém, que
se verificam aqui, rigorosamente, pelo menos, as mesmas dificuldades
que foram apontadas para fundamentar a impossibilidade de conhe-
cimento da questão da inconstitucionalidade material, o que, tendo
em conta os termos em que a questão é colocada pelo recorrente,
implica também o não conhecimento da questão da inconstitucio-
nalidade orgânica.

12 — Assim sendo, não pode efectivamente o Tribunal Constitu-
cional conhecer do objecto do recurso, por se entender que as questões
colocadas perante este Tribunal não são questões de constituciona-
lidade normativa, não cabendo nos poderes de cognição do mesmo.

III — Decisão. — Nestes termos, decide-se não conhecer do objecto
do recurso.

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 10 unidades
de conta.

Lisboa, 2 de Novembro de 2005. — Gil Galvão — Bravo Serra —
Maria dos Prazeres Beleza (vencida em parte, nos termos de declaração
junta) — Vítor Gomes (vencido em parte, nos termos da declaração
junta) — Artur Maurício.

Declaração de voto. — Como primitiva relatora, pronunciei-me no
sentido do conhecimento da inconstitucionalidade material e no sen-
tido da inconstitucionalidade, por entender que a interpretação adop-
tada na decisão recorrida excede o sentido possível das «palavras
da lei» — no caso, no n.o 1 do artigo 336.o do Código de Processo
Penal (versão relevante). Ler na expressão «implica a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou à detenção do
arguido» a consagração de um caso de suspensão da prescrição do
procedimento criminal ultrapassa o sentido possível da letra da lei,
interpretada com as limitações próprias da lei penal «incriminadora».

Julgaria, pois, inconstitucional a norma do artigo 336.o, n.o 1, do
Código de Processo Penal de 1987, na redacção originária, conjugada
com a norma do artigo 119.o, n.o 1, do Código Penal de 1982, também
na sua versão originária, quando interpretada no sentido de a decla-
ração de contumácia constituir causa de suspensão de prescrição do
procedimento criminal, por violação do princípio da legalidade penal
(n.o 1 do artigo 29.o da Constituição). — Maria dos Prazeres Beleza.

Declaração de voto. — Votei, em divergência com o entendimento
que fez vencimento, que o Tribunal deveria conhecer do objecto do
recurso no que respeita à alegada inconstitucionalidade orgânica, por
não considerar que procedam as mesmas razões que foram apontadas
para não tomar conhecimento da questão da inconstitucionalidade
material (o Ministério Público opôs a tal conhecimento razões de
outra natureza, que foram afastadas no n.o 10 do acórdão, que
acompanho).

Determinado o sentido com que a norma foi aplicada no caso con-
creto, é o sentido normativo assim adquirido que cumpre confrontar
com a autorização legislativa para saber se o legislador autorizado
poderia editá-la com tal conteúdo. A circunstância de o Tribunal
não poder sindicar, por desrespeito aos limites constitucionais de inter-
pretação da lei penal, o processo interpretativo mediante o qual o
tribunal da causa alcançou esse sentido normativo é irrelevante para
as operações que lhe cumpre efectuar na averiguação da inconsti-
tucionalidade orgânica. Esse conteúdo passa, então, a apresentar-se
ao Tribunal como um dado indiscutível do direito ordinário; constitui,
para efeitos do presente processo, a norma imputável ao legislador
autorizado, não colocando o seu confronto com a lei de autorização
legislativa, no que respeita à submissão ao valor paramétrico dessa
lei, problemas distintos daqueles que se deparariam se aqueloutra
questão não tivesse sido debatida. — Vítor Gomes.




